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 TERMO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 2/2023 

            PROCESSO Nº 87/2023 

 

TCE:   

 

DESCRIÇÃO DO OBJETO: 

 

A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA 

BANDA OPUS DEI PARA APRESENTAÇÃO A SER REALIZADA NO DIA 13 DE 

OUTUBRO DE 2023 NA PRAÇA MUNICIPAL, EM COMEMORAÇÃO AS 62 ANOS 

DO MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS/SC. 

 

Conforme descrição, quantitativos e valores abaixo: 

Item Especificação Unid. Quantidade Preço 

Unit. 

Máximo 

Preço 

Total 

1 CONTRATAÇÃO DE SHOW 

ARTÍSTICO DA BANDA OPUS DEI 

PARA APRESENTAÇÃO A SER 

REALIZADA NO DIA 13 DE 

OUTUBRO DE 2023 NA PRAÇA 

MUNICIPAL, EM 

COMEMORAÇÃO AS 62 ANOS DO 

MUNICÍPIO DE CORONEL 

FREITAS/SC. 

UN 1,00  20.000,00  20000,00 

 Total 20.000,00  

 

FUNDAMENTO DA DISPENSA: 

 

A presente Inexigibilidade está amparada no artigo 25, caput, da Lei 8.666/93, e suas 

alterações posteriores, que assim dispõem: 

Art. 25.  É inexigível a licitação quando houver inviabilidade de competição, em especial: 

III – para contratação de profissional de qualquer setor artístico, diretamente ou através de 

empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica especializada ou pela opinião 

pública. 

 

É dispensável a licitação: (Lei 8.666/93) 
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Assim atendendo de pleno o disposto no Artigo 25, Inciso III da Lei nº 8.666/93 e suas 

atualizações, apresentamos os elementos necessários para ratificação do Senhor Prefeito 

Municipal o Processo de Dispensa de Licitação Nº 87/2023 e posterior publicação. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

Este processo se justifica em razão da necessidade da Contratação de um show de banda 

gospel, para a comemoração dos 62 anos de emancipação político administrativa do 

município de Coronel Freitas, voltados à comunidade evangélica, que acontecerá na Praça 

Municipal.  

 

DOTAÇÃO 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 

2.014.3390.00 1500 19/2023 Realização de eventos 

comemorativos (aniversário d 

 

RAZÃO DA ESCOLHA DO FORNECEDOR/EXECUTANTE: 

 

Diz o art. 26 da Lei 8.666/93, em seu parágrafo único:  

“Parágrafo único – O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, previsto 

neste artigo, será instruído, no que couber, com os seguintes elementos:  

1 caracterização da situação emergencial ou calamitosa que justifique a dispensa, quando 

for o caso;  

2 razão da escolha do fornecedor ou executante;  

3 justificativa do preço;  

4 documentos de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão alocados.”  

A Contratação do Show da Banda Opus Dei, para a comemoração dos 62 anos de 

emancipação político administrativa do município de Coronel Freitas, que será voltado à 

comunidade evangélica e acontecerá na Praça Municipal.  

A iniciativa é de interesse da Administração em contratar o referido show artístico, em caráter 

gratuito num evento que visa unir a comunidade coronelfreitense.  

A Banda escolhida pela enquete realizada pela administração, Banda Opus Dei,  foi fundada 

em 1996, na cidade de Campo Novo no interior do Rio Grande do Sul, fundada pelos irmãos 

Evandro Cedeur da Silva, Rosemar Batista da Silva e Paulo Roberto da Silva.  

Com mais de 25 anos de trabalho já possuí 14 trabalhos lançados entre CDs e DVDs, levando 

a cultura rio-grandense através da música gospel gaúcha para vários municípios do país 

especialmente na região sul, conforme demostrado em diversos materiais que indicam 
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algumas das contratações da empresa com seus espetáculos publicadas em redes sociais e sites 

de comunicação, que acompanha em anexo ao processo administrativo, diante do material 

artístico levantados, podemos afirmar que o Show, além de singular, possui notoriedade, ao 

menos, no sul do Brasil.  

Com o objetivo reforçar a consagração pela opinião pública, a administração através se sua 

assessoria de imprensa  realizou enquete na rede social Facebook, onde a população tinha 

duas opções de escolha: Banda Opus Dei e Balanço Cristão. A escolha dos artistas para ser 

disponibilizado na enquete para ao público foi determinado em razão dos shows serem 

voltados à comunidade evangélica, a administração possuir em mãos os orçamentos destes 

shows e também por que esses apresentaram empresário exclusivo.  

A enquete de opinião pública escolheu a artista Banda Opus Dei obteve 69 votos enquanto a 

Banda Balanço Cristão obteve 7 votos, restando assim escolhido o show da Banda Opus Dei. 
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Em pesquisa de mercado, anexo orçamentos, demonstrou que o valor da contratação é 

compatível com os valores praticados no mercado para o objeto pretendido, desta forma vale 

destacar que a contratação em tela preenchem todas as hipóteses para enquadramento na 

hipótese de inexigibilidade. 

 

CONTRATADA: BANDA OBRA DE DEUS - OPUS DEI BANDA OBRA DE DEUS - 

OPUS DEI 

VALOR TOTAL: R$ 20.000,00 (Vinte mil reais) 

CNPJ Nº: 03.703.770/0001-99 

ENDEREÇO: AV BENTO GONCALVES, 239, Centro, Campo Novo/RS 

 

VIGÊNCIA /PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO 

 

A vigência do contrato será até 31/12/2023. 

A CONTRATADA obriga-se a entregar o objeto desta inexigibilidade de licitação no dia e 

hora constante no objeto, qual seja, dia 13 de outubro de 2023, na Praça Municipal,  com 

início a partir das 19h30min, e duração aproximada de 1h30min. 

 

FISCALIZAÇÃO 

 

Ao Município é reservado o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o 

objeto, que será exercida pela Senhora Emanuela Grando.  
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FORMA DE PAGAMENTO: 

 

O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a execução do objeto, mediante a 

apresentação de Nota Fiscal e relatório fotográfico. 

 

HABILITAÇÃO E QUALIFICAÇÃO MÍNIMA NECESSÁRIA DO FORNECEDOR 

OU EXECUTANTE:  

 

a) Regularidade com a Fazenda Federal; 

b) Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do interessado; 

c) Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do interessado; 

d) Regularidade com o FGTS; 

e) Regularidade com a Justiça do Trabalho; 

f) Certidão de falência e concordata, negativa ou positiva com efeitos de negativa; 

g) Certidão de ausência de penalidades impeditivas de licitar e contratar nas seguintes 

fontes mantidas pela Administração Pública: CEIS e CNEP; 

h) Declaração sobre: 

i) Inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração 

Pública; 

ii) Enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, 

observado o disposto no art. 4º da Lei nº 14.133/2021; 

iii) Pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 

contratação, estando ciente pela necessidade de manutenção das condições da 

contratação durante toda a execução do contrato até seu pagamento; 

iv) Cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 

e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 

8.213/91, se couber;  

v) De cumprimento da LGPD – lei nº 13.709/2018; e 

vi) Cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133/2021 – 

inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

 

 

                  __________________________________________ 

DELIR CASSARO 

Prefeito Municipal 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art4
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8213cons.htm#art93
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art68vi
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À vista de exposição do gerente de material e patrimônio, referente a  realização 

da  despesa independente de Licitação, com fundamento nos motivos expostos acima, e de 

conformidade com a Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e posteriores alterações: 

(   )  Homologo a realização da despesa. 

(   )  Indefiro a realização da despesa. 

  

 

 

Coronel Freitas, 25 de Setembro de 2023 

  

 

 

                  _____________________________________________ 

DELIR CASSARO 

Prefeito Municipal 
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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº /2023 

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O 

MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS E BANDA 

OBRA DE DEUS - OPUS DEI OBJETIVANDO A 

CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DA BANDA 

OPUS DEI PARA APRESENTAÇÃO A SER 

REALIZADA NO DIA 13 DE OUTUBRO DE 2023 NA 

PRAÇA MUNICIPAL, EM COMEMORAÇÃO AS 62 

ANOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS/SC. 

 

O Município de Coronel Freitas - SC, pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ n.º 

83.021.824/0001-75, com sede na Avenida Santa Catarina, nº 1022, Coronel Freitas - SC, 

representada pelo seu Prefeito Municipal Sr. DELIR CASSARO, nos termos da Lei 8.666/93, 

e das demais normas legais aplicáveis, doravante denominada simplesmente 

CONTRATANTE, e a empresa,              inscrita no CNPJ sob nº, com sede , nº , representada 

neste ato por seu representante legal, sr(a) _______________________, inscrito no CPF sob 

nº ________________, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, e perante as 

testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebração foi autorizada de 

acordo com o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº __/2023, e que se regerá pela 

Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores, atendidas as cláusulas 

a seguir enunciadas: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
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1. O objeto do presente Instrumento de contrato é CONTRATAÇÃO DE SHOW 

ARTÍSTICO DA BANDA OPUS DEI PARA APRESENTAÇÃO A SER REALIZADA 

NO DIA 13 DE OUTUBRO DE 2023 NA PRAÇA MUNICIPAL, EM 

COMEMORAÇÃO AS 62 ANOS DO MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS/SC. 

 

Conforme descrição, quantitativos e valores abaixo: 

Item Quantidade Unid. Marca Descrição Preço Unit. 

Máximo 

Preço 

Total 

1 1,00  UN  CONTRATAÇÃO DE 

SHOW ARTÍSTICO DA 

BANDA OPUS DEI PARA 

APRESENTAÇÃO A SER 

REALIZADA NO DIA 13 

DE OUTUBRO DE 2023 NA 

PRAÇA MUNICIPAL, EM 

COMEMORAÇÃO AS 62 

ANOS DO MUNICÍPIO DE 

CORONEL FREITAS/SC. 

20.000,00  20000,00 

Total 20.000,00  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

2.1. O CONTRATANTE pagará a CONTRATADA, pelos serviços, o preço proposto de R$ 

20.000,00 (Vinte mil reais). O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após a 

execução do objeto, mediante a apresentação da Nota Fiscal e relatório fotográfico. 

2.2. Fica expressamente estabelecido que os preços constantes na proposta da 

CONTRATADA incluem todos os custos diretos e indiretos requeridos para a execução do 

objeto contratado, constituindo-se na única remuneração devida. 

2.3. Não haverá atualização/revisão/reajuste dos preços, salvo o que dispõe a Lei 8.666/1993 e 

demais legislação pertinente. 

2.3.1. Em caso de atualização/revisão/reajuste dos preços, será feito com base na média da 

variação acumulada do IGP-M da FGV e INPC/IBGE observado o disposto no item anterior. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PRAZOS DE EXECUÇÃO, VIGÊNCIA E 

FISCALIZAÇÃO 

 

3.1. O presente contrato terá validade e vigência até 31/12/2023, devendo a entrega/execução 

ser efetivada conforme solicitado pela CONTRATANTE, observadas as seguintes condições: 



 

9 

 

a) A CONTRATADA obriga-se a entregar o objeto desta inexigibilidade de licitação no dia e 

hora constante no objeto, qual seja, dia 13 de outubro de 2023, na Praça Municipal, com 

início a partir das 19h30min, e duração aproximada de 1h30min; 

b) Assegurar livre acesso aos locais dos serviços e tudo facilitar para que a fiscalização possa 

exercer integralmente a sua função; 

3.2. Os prazos poderão ser alterados de acordo com o CONTRATANTE, com estrita 

observância ao estabelecido na Lei 8.666/93, mediante termo aditivo, desde que seja acordado 

entre as partes através de declaração por escrito com antecedência mínima de 7 (sete) dias 

antes do término do contrato, e de conformidade com o estabelecido nas Leis Nº. 8.666/93 e 

8.883/94. 

3.3. Ao Município é reservado o direito de exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre 

o objeto, que será exercida pela Secretaria de Administração.   

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS DESPESAS E FONTES DOS RECURSOS 

 

4. As despesas decorrentes do presente contrato correrão por conta do Orçamento Fiscal 

vigente, cuja fonte de recurso tem a seguinte classificação: 

DOTAÇÕES:    

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 

2.014.3390.00 1500 19/2023 Realização de eventos 

comemorativos (aniversário d 

 

CLÁUSULA QUINTA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 

 

5.1. São obrigações do CONTRATADO: 

a) É dever da CONTRATADA providenciar todos os alvarás e as licenças necessárias para a 

realização da apresentação, inclusive quanto ao recolhimento relativo ao ECAD (Escritório 

Central de Arrecadação de Direitos) e impostos de qualquer natureza, responsabilizando-se 

por toda a produção do evento.  

b) Todos os alvarás, licenças e obrigações tributárias relativos ao evento devem ser 

providenciadas e quitadas pela CONTRATADA, com antecedência mínima de 03 (três) dias 

da data prevista para a realização da apresentação artística. 

c) É de total responsabilidade da CONTRATADA o fornecimento de todos os equipamentos 

necessários para a realização do evento como a sonorização, iluminação, palco e painel de led, 

bem como responsabilizando-se ainda, por seu transporte, montagem e desmontagem e 

operação, devendo o CONTRATADA arcar com todas as despesas decorrentes.  

e) Obriga-se a CONTRATADA a responsabilizar-se por estadia, hospedagem e alimentação 

dos artistas e de sua equipe e abastecimento do camarim. 
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f) Quanto ao transporte, a CONTRATADA disponibilizará veículos, para transporte 

exclusivo dos Artistas e Equipe, os quais deverão ficar disponíveis durante toda a estadia da 

equipe na cidade.  

g) Responsabilizar-se pelo seguro de acidentes pessoais e de vida de todos os seus prepostos e 

colaboradores que participarão na execução dos serviços objeto deste instrumento.  

h) Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 

o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou de materiais empregados (Lei 10.520/2002 c/c Lei 8.666/93, art. 69); 

i) Responder pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 

sua culpa ou dolo na execução do contrato (Lei 10.520/2002 c/c Lei 8.666/93, art. 70); 

j) Responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da 

execução do contrato (Lei 10.520/2002 c/c Lei 8.666/93, art. 71, caput); 

k) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no processo licitatório. 

 

5.2. São obrigações do CONTRATANTE: 

 

a)  Efetuar o pagamento à CONTRATADA no prazo estabelecido, desde que a execução do 

objeto deste Contrato tenha sido devidamente aprovada pela Secretaria respectiva.  

b)  Verificar se o equipamento ou serviço entregue está de acordo com o solicitado no Edital. 

c) Observar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações 

assumidas pela CONTRATADA, bem como sejam mantidas todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

d)  Fiscalizar todos os serviços contratados. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

6.1. O contrato poderá ser alterado, com as devidas justificativas, nos seguintes casos (Lei 

8.666/93, art. 65 e ss): 

a) Unilateralmente pela CONTRATANTE: 

a.1) Quando houver modificação do projeto ou das especificações para melhor adequação 

técnica aos seus objetivos; 

a.2) Quando necessária a modificação do valor contratual em decorrência de acréscimo ou 

diminuição quantitativo de seu objeto, nos limites previstos na Lei 8.666/93. 

b) Por acordo das partes: 

b.1) Quando conveniente a substituição da garantia de execução; 

b.2) Quando necessária a modificação do regime de execução da obra ou serviço, bem como 

do modo de fornecimento, em face de verificação técnica da inaplicabilidade dos termos 

contratuais originários; 
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b.3) Quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de 

circunstância supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação do 

pagamento com relação ao cronograma financeiro fixado sem a correspondente 

contraprestação de fornecimento de bens ou execução de obra ou serviço; 

b.4) Para restabelecer a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos do 

contratado e a retribuição da administração para a justa remuneração da obra, serviço ou 

fornecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do 

contrato, na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de 

consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda, 

em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

extraordinária e extracontratual. 

6.2. O CONTRATADO fica obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos e/ou supressões que forem necessários, conforme parágrafos do art. 65 da Lei 

8.666/93. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO CONTRATUAL  

7.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências 

contratuais e as previstas em lei ou regulamento (Lei 8.666/93, art. 77), sempre com 

observância ao Capítulo III, Seção V da Lei 8.666/93.  

7.1.1. A rescisão será feita mediante notificação, entregue (i) pessoalmente e/ou (ii) por via 

digital e/ou (iii) por via postal, com prova de recebimento.  

7.2. Constituem motivo para rescisão do contrato (Lei 8.666/93, art. 78):  

a) O não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;  

b) O cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos e prazos; 

c) A lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a 

impossibilidade da conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados; 

d) O atraso injustificado no início da obra, serviço ou fornecimento;  

e) A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia 

comunicação ao CONTRATANTE;  

f) A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 

cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 

admitidas no edital e no contrato;  

g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e 

fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores;  

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução;  

i) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;  

j) A dissolução da sociedade ou o falecimento do CONTRATADO;  

k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato;  
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l) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinadas pelo CONTRATANTE e exaradas no processo administrativo a que se refere o 

contrato;  

m) A supressão, por parte do CONTRATANTE, de obras, serviços ou compras, acarretando 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no § 1 o do art. 65 da Lei 

8.666/93;  

n) A suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 

120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, 

independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 

contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao 

CONTRATADO, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das 

obrigações assumidas até que seja normalizada a situação;  

o) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo CONTRANTE 

decorrentes de obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes já recebidos ou executados, 

salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, 

assegurado ao CONTRATADO o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas 

obrigações até que seja normalizada a situação; 

p) A não liberação, por parte do CONTRATANTE, de área, local ou objeto para execução de 

obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais 

naturais especificadas no projeto; 

q) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da 

execução do contrato.;  

r) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, sem prejuízo das 

sanções penais cabíveis. 

7.2.1. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa (Lei 8.666/93, art. 78, p. ú.).  

7.3. A rescisão do contrato poderá ser (Lei 8.666/93, art. 79):  

a) Determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nas 

alíneas “a” a “l” e “q” do item anterior;  

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que 

haja conveniência para o CONTRATANTE; 

c) Judicial, nos termos da legislação.  

7.3.1. A rescisão administrativa ou amigável será precedida de autorização escrita e 

fundamentada do CONTRATANTE (Lei 8.666/93, art. 79, § 1º). 11.3.2. Quando a rescisão 

ocorrer com base nas alíneas “l” a “q” do item anterior, sem que haja culpa do 

CONTRATADO, será este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver 

sofrido, tendo ainda direito a (Lei 8.666/93, art. 79, § 2º):  

a) Devolução de garantia;  

b) Pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;  

c) Pagamento do custo da desmobilização.  
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7.3.3. Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato, o cronograma de 

execução será prorrogado automaticamente por igual tempo (Lei 8.666/93, art. 79, § 5º). 11.4. 

A rescisão de que trata a alínea “a” do item 10.3, acarreta as seguintes consequências, sem 

prejuízo das sanções previstas na Lei 8.666/93 (Lei 8.666/93, art. 80):  

a) Assunção imediata do objeto do contrato, no estado e local em que se encontrar, por ato 

próprio do CONTRATANTE; 

 b) Ocupação e utilização do local, instalações, equipamentos, material e pessoal empregados 

na execução do contrato, necessários à sua continuidade, na forma do inciso V do art. 58 da 

Lei 8.666/93;  

c) Execução da garantia contratual, para ressarcimento do CONTRATANTE, e dos valores 

das multas e indenizações a ela devidos;  

d) Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos causados ao 

CONTRATANTE.  

7.4.1. A aplicação das medidas previstas nas alíneas “a” e “b” deste item fica a critério do 

CONTRATANTE, que poderá dar continuidade à obra ou ao serviço por execução direta ou 

indireta (Lei 8.666/93, art. 80, § 1º).  

7.4.2. É permitido ao CONTRATANTE, no caso de concordata do CONTRATADO, manter 

o contrato, podendo assumir o controle de determinadas atividades de serviços essenciais (Lei 

8.666/93, art. 80, § 2º).  

7.4.3. Na hipótese da alínea “b” deste item, o ato deverá ser precedido de autorização expressa 

do Secretário Municipal (Lei 8.666/93, art. 80, § 3º). 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

8.1. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado à multa de mora (Lei 

8.666/93, art. 86), na seguinte forma: 

a) Multa de 10% (dez por cento) sobre o montante faltante da proposta no caso de inexecução 

contratual, após a expedição da respectiva Ordem de Serviço; 

8.1.1. A multa a que alude este artigo não impede que a Administração rescinda 

unilateralmente o contrato e aplique as outras sanções previstas na Lei 8.666/93 (Lei 

8.666/93, art. 86, § 1º). 

8.2. Pela inexecução total ou parcial do contrato a Administração poderá, garantida a prévia 

defesa, aplicar ao contratado as seguintes sanções (Lei 8.666/93, art. 87): 

a) Advertência; 

b) Multa, conforme previsto no item 12.1 deste edital; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 2 (dois) anos; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 



 

14 

 

perante o MUNICÍPIO DE CORONEL FREITAS, que será concedida sempre que o 

contratado ressarcir a  administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 

sanção aplicada com base na alínea anterior. 

8.2.1. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” poderão ser aplicadas juntamente com a 

da alínea “b”, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo, no prazo de 5 

(cinco) dias úteis (Lei 8.666/93, art. 87, § 2º). 

8.2.2. A sanção estabelecida na alínea “d” é de competência exclusiva do Secretário 

Municipal, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias 

da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após 2 (dois) anos de sua aplicação 

(Lei 8.666/93, art. 87, § 3º). 

8.3. Conforme art. 88 da Lei 8.666/93, as sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 12.2 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que, em razão dos contratos 

derivados deste certame: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

 

CLÁUSULA NONA – DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

9.1. Conforme art. 109 da Lei 8.666/93, cabe: 

a) Recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da intimação do ato, nos casos de: 

a.1) Anulação ou revogação da licitação; 

a.2) Rescisão do contrato, a que se refere o inciso I do art. 79 da Lei 8.666/93; 

a.3) Aplicação das penas de advertência, suspensão temporária ou de multa; 

b) Representação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da intimação da decisão relacionada com o 

objeto da licitação ou do contrato, de que não caiba recurso hierárquico; 

c) Pedido de reconsideração, de decisão de Secretário Municipal, na hipótese do § 4º do art. 

87 da Lei 8.666/93, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intimação do ato. 

9.2. Pode o CONTRATANTE, motivadamente e presentes razões de interesse público, 

atribuir ao recurso interposto eficácia suspensiva (Lei 8.666/93, art. 109, § 2º). 

9.3. É assegurada vista e cópia dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

9.4. As razões de recurso e as contrarrazões deverão ser protocoladas no Setor de Protocolo da 

Prefeitura Municipal, não sendo aceita qualquer outra forma de envio. 

 

CLÁUSULA DECIMA: PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS (LGPD) 
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10.1. Em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados 

Pessoais (LGPD), o CONTRATANTE, para a execução do objeto deste contrato, poderá, 

quando necessário, ter acesso aos dados pessoais dos representantes da CONTRATADA. 

10.2. As partes se comprometem a proteger os direitos fundamentais de liberdade e de 

privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural, relativos ao 

tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais, garantindo que: 

a) O tratamento de dados pessoais dar-se-á de acordo com as bases legais previstas nas 

hipóteses dos arts. 7º, 11 e/ou 14 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD), às quais se 

submeterão os serviços, e para propósitos legítimos, específicos, explícitos e 

informados ao titular; 

b) O tratamento seja limitado para o alcance das finalidades do objeto contratado ou, 

quando for o caso, ao cumprimento de obrigação legal ou regulatória, no exercício 

regular de direito, por determinação de legislação municipal, judicial ou por requisição 

da Autoridade Nacional de Proteção de Dados – ANPD; 

c) Em caso de necessidade de coleta de dados pessoais dos titulares mediante 

consentimento, indispensáveis à própria execução do objeto, esta será realizada após 

prévia aprovação CONTRATANTE, responsabilizando-se a CONTRATADA pela 

obtenção e gestão.  

i) Eventualmente, podem as partes convencionar que o CONTRATANTE será 

responsável por obter o consentimento dos titulares; 

d) Quando houver coleta e armazenamento de dados pessoais, a prática utilizada e os 

sistemas utilizados que servirão de base para armazenamento dos dados pessoais 

coletados, devem seguir um conjunto de premissas, políticas, especificações técnicas, 

devendo estar alinhados com a legislação vigente e as melhores práticas de mercado. 

i) Quando for o caso, os dados obtidos em razão deste contrato serão 

armazenados em um banco de dados seguro, com garantia de registro das 

transações realizadas na aplicação de acesso (log), adequado controle de acesso 

baseado em função e com transparente identificação do perfil dos 

credenciados, tudo estabelecido como forma de garantir, inclusive,  a 

rastreabilidade de cada transação e a franca apuração, a qualquer momento, de 

desvios e falhas, vedado o compartilhamento desses dados com terceiros; 

10.3. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em 

decorrência da execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação. 

As partes deverão, nos termos deste instrumento, cumprir com suas respectivas obrigações 

que lhes forem impostas de acordo com regulamentos e leis aplicáveis à proteção de dados 

pessoais, incluindo, sem prejuízo da Lei nº 13.709/2018 (LGPD). 

10.4. Os dados pessoais não poderão ser revelados, transferidos, compartilhados, omunicados 

ou de qualquer outra forma facultar acesso, no todo ou em parte, a terceiros, mesmo de forma 

agregada ou anonimizada, com exceção da prévia autorização por escrito da 

CONTRATANTE, quer direta ou indiretamente, seja mediante a distribuição de cópias, 

resumos, compilações, extratos, análises, estudos ou outros meios que contenham ou de outra 

forma reflitam referidas informações. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art11
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art14
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm


 

16 

 

10.5. No caso de haver transferência internacional de dados pessoais pela CONTRATADA, 

aplicam-se as regras previstas no Decreto Municipal nº 9439/2022, que regulamenta a Lei nº 

13.709/2018 (LGPD).  

10.6. A CONTRATADA oferecerá garantias suficientes em relação às medidas de segurança 

administrativas, organizativas, técnicas e físicas apropriadas para proteger a confidencialidade 

e integridade de todos os dados pessoais e as especificará formalmente ao CONTRATANTE, 

não compartilhando dados que lhe sejam remetidos com terceiros. 

10.7. A CONTRATADA deverá utilizar medidas com nível de segurança adequadas em 

relação aos riscos, para proteger os dados pessoais contra a destruição acidental ou ilícita, a 

perda acidental ou indevida, a alteração, a divulgação ou o acesso não autorizados, 

nomeadamente quando o tratamento implicar a sua transmissão eletrônica, e contra qualquer 

outra forma de tratamento ilícito, atendendo aos conhecimentos técnicos disponíveis e aos 

custos resultantes da sua aplicação. 

10.8. As partes zelarão pelo cumprimento das medidas de segurança. 

10.9. A CONTRATADA deverá acessar os dados dentro de seu escopo e na medida abrangida 

por sua permissão de acesso (autorização). O eventual acesso às bases de dados que 

contenham ou possam conter dados pessoais ou segredos de negócio, implicará para a 

CONTRATADA e para seus prepostos – devida e formalmente instruídos nesse sentido – o 

mais absoluto dever de sigilo, por prazo indeterminado. 

10.10. A CONTRATADA deverá garantir, por si própria ou quaisquer de seus empregados, 

prepostos, sócios, diretores, representantes ou terceiros contratados, a confidencialidade dos 

dados processados. Deverá assegurar que todos os seus colaboradores, citados acima, que 

lidam com os dados pessoais sob responsabilidade da CONTRATANTE, assinaram Acordo 

de Confidencialidade com a CONTRATADA. 

10.11. Ainda a CONTRATADA treinará e orientará a sua equipe sobre as disposições legais 

aplicáveis em relação à proteção de dados, assim fornecendo conhecimento formal sobre as 

obrigações e condições acordadas neste contrato, inclusive no tocante à Política de 

Privacidade do CONTRATANTE. 

10.12. As partes cooperarão entre si no cumprimento das obrigações referentes ao exercício 

dos direitos dos Titulares previstos na Lei nº 13.709/2018 (LGPD) e nas Leis e Regulamentos 

de Proteção de Dados em vigor e também no atendimento de requisições e determinações do 

Poder Judiciário, Ministério Público, Tribunal de Contas e Órgãos de controle administrativo. 

10.13. Uma parte deverá informar à outra, sempre que receber uma solicitação de um Titular 

de Dados, a respeito de dados pessoais da outra parte, abstendo-se de responder qualquer 

solicitação, exceto nas instruções documentadas ou conforme exigido pela Lei nº 13.709/2018 

(LGPD) e Leis e Regulamentos de Proteção de Dados em vigor. 

10.14. O Encarregado da CONTRATADA manterá contato formal com o Encarregado do 

CONTRATANTE, e fica obrigado a notificar ao CONTRATANTE no prazo de 24 (vinte e 

quatro) horas a partir da ciência da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou 

risco de violação de dados pessoais de que venha a ter conhecimento (ainda que suspeito), 

qualquer não cumprimento (ainda que suspeito) das disposições legais relativas à proteção de 

Dados Pessoais ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito, bem como adotar as 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
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providências dispostas no art. 48 da Lei nº 13.709/2018 (LGPD), devendo a parte responsável, 

em até 10 (dez) dias corridos, tomar as medidas necessárias. 

10.15. A critério do Encarregado de Dados do CONTRATANTE, a CONTRATADA poderá 

ser provocada a colaborar na elaboração do relatório de impacto à proteção de dados pessoais 

(RIPD), conforme a sensibilidade e o risco inerente dos serviços objeto deste contrato, no 

tocante a dados pessoais. 

10.16. Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos 

dados pessoais, sensíveis ou não, a CONTRATADA interromperá o tratamento e, em no 

máximo (30) dias, sob instruções e na medida do determinado pelo CONTRATANTE, 

eliminará completamente os dados pessoais e todas as cópias porventura existentes (em 

formato digital, físico ou outro qualquer), salvo quando necessite mantê-los para cumprimento 

de obrigação legal ou outra hipótese legal prevista na Lei nº 13.709/2018 (LGPD). 

10.17. Ainda que encerrada vigência deste instrumento, os deveres previstos nas presentes 

cláusulas devem ser observados pelas partes, por prazo indeterminado, sob pena de 

responsabilização. 

10.18. Eventuais responsabilidades das partes, serão apuradas conforme estabelecido neste 

contrato e também de acordo com o que dispõe a Seção III, Capítulo VI da Lei nº 

13.709/2018 (LGPD). 

10.19. A CONTRATADA será integralmente responsável pelo pagamento de perdas e danos 

de ordem moral e material, bem como pelo ressarcimento do pagamento de qualquer multa ou 

penalidade imposta à CONTRATANTE e/ou a terceiros diretamente resultantes do 

descumprimento pela CONTRATADA de qualquer das cláusulas previstas neste capítulo 

quanto a proteção e uso dos dados pessoais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

11.1. Integram o presente contrato a Dispensa de Licitação para Compras e Serviços nº /2023. 

11.2. O CONTRATANTE poderá revogar a licitação por razões de interesse público ou anulá-

la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros (Lei 8.666/93, art. 49, caput). 

11.2.1. A anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade não gera obrigação 

de indenizar (Lei 8.666/93, art. 49, § 1º). 

112.2. A nulidade do procedimento licitatório induz à do contrato (Lei 8.666/93, art. 49, § 2º). 

11.2.3. No caso de desfazimento do processo licitatório, fica assegurado o contraditório e a 

ampla defesa (Lei 8.666/93, art. 49, § 3º). 

11.3. O fornecimento e a veracidade dos dados são de inteira responsabilidade do 

CONTRATADO. 

11.4. Os casos omissos serão dirimidos pela legislação regedora, em especial Lei 8.666/1993, 

suas alterações e demais legislação vigente. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO FORO 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art48
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art42
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art42
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12.1. As controvérsias decorrentes deste contrato serão dirimidas no foro da Comarca de 

Coronel Freitas/SC, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que venha 

a ser. E, por assim estarem de acordo, assinam o presente termo os representantes das partes 

contratantes, juntamente com as testemunhas abaixo. 

 

 

 

 

Coronel Freitas/ SC,   de  de 2023. 

 

 

 

____________________________                                    ___________________________ 

            Delir Cassaro                                                          Representante Legal da Empresa 

 Prefeito Municipal      

 

 

             

Testemunhas: 

___________________________                                                              

__________________________ 

 

 

 

 

 

 


